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SENTENÇA
 

Vistos.
 
I. Dos Fatos:

Trata-se de Representação Eleitoral por Propaganda Eleitoral Antecipada com Pedido de Tutela de Urgência ajuizada pelo Partido
Liberal de Cuiabá/MT, em face de Júlio José de Campos e José Eduardo Botelho.

O representante alega que o representado Júlio Campos, Deputado Estadual, teria dado uma entrevista ao portal "EstadoMT" no dia
31/03/2024, onde supostamente teria realizado propaganda eleitoral antecipada em favor de José Eduardo Botelho, também Deputado
Estadual e pré-candidato à prefeitura de Cuiabá.

Na entrevista, Júlio Campos mencionou a possível configuração do segundo turno das eleições, afirmando que Eduardo Botelho
estaria presente e que o apoio dos eleitores de outros candidatos seria necessário. O Partido Liberal alega que essa declaração
caracteriza pedido explícito de voto.

José Eduardo Botelho, em sua defesa, negou qualquer participação na entrevista e alegou que o conteúdo discutido não configuraria
propaganda eleitoral antecipada, sendo apenas uma análise da conjuntura política feita por Júlio Campos.

Júlio Campos, por sua vez, alegou que suas declarações foram uma análise de possíveis cenários eleitorais, sem intenção de realizar
propaganda eleitoral antecipada ou fazer pedidos explícitos de voto.

O pedido de tutela de urgência para remoção do vídeo foi indeferido.

II. Dos Fundamentos:

Após análise dos autos, verifica-se que as declarações do representado Júlio Campos não configuram pedido
explícito de votos, mas sim uma análise política dos possíveis cenários eleitorais para o segundo turno das
eleições. As afirmações feitas, ainda que mencionem a importância de conquistar o apoio dos eleitores, não
indicam a intenção de promover a candidatura de José Eduardo Botelho de maneira antecipada ou ilegal.
Nesse sentido:

RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA ELEITORAL
ANTECIPADA/EXTEMPORÂNEA. PEDIDO DE VOTO. NÃO OCORRÊNCIA. PROPAGANDA
ELEITORAL ANTECIPADA NÃO CARACTERIZAÇÃO. RECURSO ELEITORAL. CONHECIMENTO E
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DESPROVIMENTO. 1. De acordo com a Emenda Constitucional n 107, de 02/07/2020, a propaganda
eleitoral somente é permitida após 26 de setembro de 2020 (art. 1º, § 1º, inciso IV, da EC 107/2020). 2. O
caso sob exame não revela pedido explícito, sugerido, denotado, pressuposto, indireto ou subentendido de
voto. 3. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não haja pedido explícito de voto,
menção à pretensa candidatura e a exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos, que poderão ter
cobertura dos meios de comunicação sociais, inclusive internet (art. 36-A, da Lei 9.504/97). 4. Recurso
conhecido e desprovido.

(TRE-SE - RE: 060009466 ITABAIANA - SE, Relator: EDIVALDO DOS SANTOS, Data de Julgamento:
23/10/2020, Data de Publicação: PSESS - Sessão Plenária, Data 23/10/2020)

III. Do dispositivo:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente Representação Eleitoral ajuizada pelo Partido Liberal
de Cuiabá/MT em face de Júlio José de Campos e José Eduardo Botelho, considerando que as declarações
proferidas por Júlio José de Campos não configuram pedido explícito de voto, tampouco caracterizam
propaganda eleitoral antecipada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

MOACIR ROGÉRIO TORTATO
Juiz da 1ª Zona Eleitoral

 

 

 

19/08/2024, 17:02 consultaunificadapje.tse.jus.br/consulta-publica-unificada/documento?extensaoArquivo=text/html&path=pje1g/mt/2024/8/19/1…

https://consultaunificadapje.tse.jus.br/consulta-publica-unificada/documento?extensaoArquivo=text/html&path=pje1g/mt/2024/8/19/15/15/58/1a69… 2/2


